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Ata da Reunião do Colegiado do curso de Engenharia de Controle e Automação

Aos trinta dias do mês de outubro de dois mil e dezenove, às treze horas e dez minutos, na sala B206 do campus Macaé do Instituto

Federal Fluminense, sob a presidência de Yago Pessanha Corrêa estiveram presentes Adriano Jorge Figueira, Ana Paula Lopes Siqueira,

Andrea Gomes Barbosa, Carlos Márcio da Silva Freitas, Eduardo Beline da Silva Martins, Elder Pereira Felini, Fabio Anderson Menezes,

Hilton de Sá Rodrigues, João Álvaro de Souza Baptista, Luiz Alberto Oliveira Lima Roque, Marcos Antônio Cruz Moreira, Mariana Abreu

Gualhano, Rafael Gomes da Silva, Sonaly Isis Santos da Silva Araujo e Yago Pessanha Corrêa. A pauta dessa reunião é:

1. Informes Gerais;
2. Inscrição online de disciplinas e lançamento de notas;
3. Prazo máximo de integralização do curso;
4. ENADE 2019;
5. Novo template em LaTeX para TCCs;
6. SECAE;
7. Recomposição/reeleição do NDE.

Após os avisos gerais e a leitura da pauta, os tópicos foram discutidos individualmente.

        1. Informes Gerais ​​​​​​​

O aluno Fábio quesFonou sobre a disponibilidade dos professores para horários de dúvidas nas disciplinas. O
mesmo foi informado que isso é possível através de projeto de ensino desde que o professor tenha carga horária
disponível. Foi orientado que o Centro Acadêmico/Diretório Acadêmico levantasse as demandas das turmas de
Engenharias para que os coordenadores avaliassem estes casos. O aluno Nícolas, representante da empresa júnior,
pediu a palavra para informar que a empresa júnior está passando por um período de transição e precisa do apoio
dos docentes para dar continuidade aos projetos.

        2. Inscrição online de disciplinas e lançamento de notas ​​​​​​​

Foi apresentado ao colegiado a necessidade de fechamento dos diários dentro do prazo esFpulado em calendário
oficial para correto funcionamento do processo de inscrição de disciplinas online. Foi quesFonado como proceder
em relação aos diários que não Fverem nota lançada depois da data limite, como já Fnha acontecido no semestre
anterior. O colegiado decidiu por laçar nota 6,0 (seis), isto é, condição mínima para o aluno ser aprovado, para
todos os alunos da turma e posteriormente ajustar a nota (caso haja necessidade e jusFficaFva plausível do
professor explicitando o porquê da não entrega no prazo estabelecido) dos que obFveram rendimento maior,
sendo também sugerida uma data limite de dois dias antes da data final de lançamento para que o professor
noFfique aos coordenadores a necessidade  de prorrogação do prazo de lançamento, cabendo ao coordenador
verificar e informar a possibilidade ou não deste adiamento. Vale ressaltar que o colegiado decidiu que o aluno
não poderá ter a sua nota diminuída após o lançamento da nota 6,0 (seis), ou seja, a modificação posterior será
apenas para o acréscimo de nota.

        3. Prazo máximo de integralização do curso ​​​​​​​

O coordenador Yago comunicou que foi aberto um processo no SUAP de nº 23320.003375.2019-22, em
06/08/2019, com encaminhamento à Pró-Reitoria de Ensino relatando a existência de alunos que já passaram do
prazo máximo de integralização do curso, solicitando, portanto, esclarecimentos de quais medidas insFtucionais
devem ser tomadas. A Pró-Reitoria de Ensino recebeu o processo em 27/08/2019 e sob o ORcio nº 20/2019 -
PROEN/REIT/IFFLU encaminhou a questão para análise ao Procurador Federal em 30/08/2019. O mesmo recebeu
o processo no dia 10/10/2019 e solicitou os documentos Rsicos ao Gabinete da Reitoria, que até o momento não
retornou o processo. Foi avisado ao Colegiado de Curso que uma reunião com os alunos do curso nesta situação
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foi realizada, tomando ciência das disciplinas que estão restando e que o prazo máximo para conclusão do curso, a
priori, é final do primeiro semestre de 2020. Os presentes sugeriram verificar a situação de cada aluno, vendo os
casos que estão sujeitos a evasão do aluno.

        4. ENADE 2019 ​​​​​​​

Não houve tempo para deliberação.

        5. Novo template em LaTeX para TCCs

Foi apresentado ao Colegiado de Curso uma proposta de novo template de TCC para as Engenharias no formato
LaTeX. Este modelo foi enviado para a biblioteca para ajustes nas normas da ABNT e na padronização. Estando
tudo certo, este novo modelo será votado em uma próxima reunião de Colegiado do Curso. Todos os membros
presentes concordam com o template apresentado.

        6.  SECAE

A aluna Luíza Vieira, presidente da comissão organizadora da SECAE, apresentou a proposta de pontuação para os
alunos que frequentarem no mínimo oito aFvidades neste período. O colegiado votou a proposta de pontuação,
sendo sete a favor, um contra e uma abstenção. Um oRcio circular, emiFdo pelos Coordenadores das Engenharias,
será enviado para os professores dos cursos, recomendando a adoção do que foi deliberado pelo Colegiado do
Curso.

        7. Recomposição/reeleição do NDE

O coordenador Yago explicou que devido a reformulação do curso há a necessidade da recomposição do NDE
visto que diversos professores não são presentes nas reuniões. Essa recomposição vale inclusive para os membros
atuais que desejarem reeleição. Foram eleitos os professores Adriano Jorge Figueira, Ana Paula Lopes Siqueira, Carlos

Márcio da Silva Freitas, Diego Fernando Garcia, Luiz Alberto Oliveira Lima Roque, Marcos Antônio Cruz Moreira, Mariana Abreu Gualhano,

Rafael Gomes da Silva e Yago Pessanha Corrêa. O professor Diego Fernando Garcia não estava presente na reunião devido a

compromissos pessoais mas manifestou interesse em ser membro do NDE antes da reunião, não tendo objeção por parte de nenhum

membro. O coordenador do curso, Yago Pessanha Corrêa, faz parte do NDE automaticamente. Será solicitado ao Gabinete da Direção

Geral a Ordem de Serviço designando o Núcleo Docente Estruturante.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão às quartoze horas e quarena e cinco minutos. Eu, Yago
Pessanha Corrêa, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, será assinada por mim.

Documento assinado eletronicamente por:

Yago Pessanha Correa, COORDENADOR - FUC1 - CECACM, COORDENACAO DE CURSO SUPERIOR REGULAR PRESENCIAL DE ENGENHARIA DE CONTROLE E
AUTOMAÇÃO, em 30/10/2019 21:43:16.

Este documento foi emiFdo pelo SUAP em 30/10/2019. Para comprovar sua autenFcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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107806
b5046fa83d

ATA N° 3/2019 - CECACM/DECM/DGCM/REIT/IFFLU | Página 2 de 2


